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LEGENDA

ÍCONES 

Prezado(a) aluno(a),
Ao longo dos seus estudos, você encontrará alguns ícones na coluna lateral do mate-
rial didático. A presença desses ícones o(a) ajudará a compreender melhor o conteúdo 
abordado e a fazer os exercícios propostos. Conheça os ícones logo abaixo:

Saiba mais
Esse ícone apontará para informações complementares sobre o assunto que 
você está estudando. Serão curiosidades, temas afins ou exemplos do cotidi-
ano que o ajudarão a fixar o conteúdo estudado.

Importante
O conteúdo indicado com esse ícone tem bastante importância para seus es-
tudos. Leia com atenção e, tendo dúvida, pergunte ao seu tutor. 

Dicas
Esse ícone apresenta dicas de estudo.

Exercícios 
Toda vez que você vir o ícone de exercícios, responda às questões propostas. 

Exercícios 
Ao final das lições, você deverá responder aos exercícios no seu livro. 

Bons estudos!



4 NT Editora

Re
pr

od
uç

ão
 p

ro
ib

id
a.

 C
op

yr
ig

ht
 ©

 N
T 

Ed
ito

ra
. T

od
os

 o
s 

di
re

ito
s 

re
se

rv
ad

os
.

Sumário
1 INTRODUÇÃO À SEGURANÇA DO TRABALHO ................................................ 7
1.1 Segurança do trabalho .........................................................................................................7
1.2 SESMT e CIPA ............................................................................................................................7
1.3 Acidente de trabalho ............................................................................................................8
1.4 Incidente ....................................................................................................................................9
1.5 Consequências dos acidentes ........................................................................................ 10
1.6 Definições básicas ............................................................................................................... 10
1.7 Comunicação de acidente de trabalho ....................................................................... 11
1.8 Causas de acidentes do trabalho ................................................................................... 12
1.9 As Normas Regulamentadoras (NR) ............................................................................. 13

2 RISCOS OCUPACIONAIS ............................................................................... 22
2.1 O que são riscos ocupacionais? ...................................................................................... 22
2.2 Higiene do trabalho ........................................................................................................... 22
2.3 Fatores geradores de acidentes no trabalho ............................................................. 29
2.4 Riscos ocupacionais e a legislação ................................................................................ 30
2.5 Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) ............................................. 30
2.6 Inspeção de segurança ..................................................................................................... 31
2.7 Mapa de riscos ...................................................................................................................... 33

3 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA E INDIVIDUAL ...................... 39
3.1 Equipamentos de proteção ............................................................................................. 39
3.2 Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) ............................................................... 39
3.3 Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) ............................................................ 45
3.4 Exigência legal para empresa e empregado ............................................................. 48

4 PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS ..................................................... 51
4.1 Técnicas de prevenção e combate a incêndios ........................................................ 51
4.2 Projeto de combate a incêndio .........................................................................52
4.3 Providências a serem tomadas em caso de incêndio............................................. 54
4.4 Todo incêndio é igual? ....................................................................................................... 55

5 PRIMEIROS SOCORROS ................................................................................ 60
5.1 Introdução aos primeiros socorros ............................................................................... 60
5.2 Ferimentos ............................................................................................................................. 60
5.3 Queimadura .......................................................................................................................... 61



5Saúde e segurança no trabalho

Re
pr

od
uç

ão
 p

ro
ib

id
a.

 C
op

yr
ig

ht
 ©

 N
T 

Ed
ito

ra
. T

od
os

 o
s 

di
re

ito
s 

re
se

rv
ad

os
.

5.4 Hemorragia ............................................................................................................................ 63
5.5 Lesões de ossos, articulações e músculos .................................................................. 64
5.6 Desmaio .................................................................................................................................. 65
5.7 Estado de choque ............................................................................................................... 66
5.8 Choque elétrico ................................................................................................................... 66
5.9 Corpo estranho nos olhos e ouvidos ........................................................................... 67
5.10 Convulsão ............................................................................................................................ 67
5.11 Parada cardíaca e respiratória ...................................................................................... 68
5.12 Afogamento ........................................................................................................................ 69
5.13 Lesões na coluna ............................................................................................................... 69
5.14 Transporte de acidentados ............................................................................................ 70
5.15 Insolação .............................................................................................................................. 71
5.16 Intermação .......................................................................................................................... 71
5.17 Envenenamento e intoxicações ................................................................................... 72
5.18 Animais peçonhentos e mordedura por animais .................................................. 73

BIBLIOGRAFIA .................................................................................................. 79





Saúde e segurança no trabalho 7

Re
pr

od
uç

ão
 p

ro
ib

id
a.

 C
op

yr
ig

ht
 ©

 N
T 

Ed
ito

ra
. T

od
os

 o
s d

ire
ito

s r
es

er
va

do
s.

1 INTRODUÇÃO À SEGURANÇA DO TRABALHO

1.1 Segurança do trabalho

Mas, afinal, para que serve a Segurança do Trabalho?

A Segurança do Trabalho pode ser entendida como os conjuntos de medidas adotadas que 
visam à:

• minimizar os acidentes de trabalho;

• diminuir as doenças ocupacionais;

• proteger a integridade e a capacidade de trabalho do trabalhador.

A Segurança do Trabalho é praticada por meio da conscientização de empregadores e empre-
gados em relação aos seus direitos e deveres. A Segurança do Trabalho deve ser praticada no trabalho, 
na rua, em casa, isto é, em todo lugar e a qualquer momento.

Legislações que norteiam a  Segurança do Trabalho

Como sabemos, a Segurança do Trabalho é definida por normas e leis. No Brasil, a Legislação de 
Segurança do Trabalho baseia-se na Constituição Federal, na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
e nas Normas Regulamentadoras.

Existem, ainda, outras leis complementares, como portarias, decretos e convenções internacio-
nais da Organização Internacional do Trabalho (OIT) e Organização Mundial da Saúde (OMS), ratifica-
das pelo Brasil.

1.2 SESMT e CIPA

O quadro de Segurança do Trabalho de uma empresa, quando necessário, compõe-se de uma 
equipe multidisciplinar formada pelos seguintes profissionais:

• Técnico de Segurança do Trabalho;

• Engenheiro de Segurança do Trabalho;

• Médico do Trabalho;

• Enfermeiro de Segurança do Trabalho;

• Auxiliar em Enfermagem do Trabalho.

Esses profissionais formam o que chamamos de Serviço Especiali-
zado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT).

A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), composta por representantes do em-
pregador e dos empregados, tem a responsabilidade de auxiliar o SESMT nas atividades prevencionistas.
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1.3 Acidente de trabalho

Conceito prevencionista

É qualquer ocorrência não programada, inesperada, que interfere e/ou interrompe o processo 
normal de uma atividade, trazendo, como consequência isolada ou simultânea, danos materiais e/ou 
lesões ao homem.

Vejamos um exemplo de ocorrência prevencionista:

• A queda de um martelo ao lado de um operário não lhe causará lesão, mas, apesar de não 
ter se concretizado, esse é um caso em que poderia ter ocorrido um acidente.

Importante

Do ponto de vista prevencionista, o exemplo descrito caracteriza um incidente, mesmo que 
ninguém tenha sido atingido. E o que é mais importante: na visão prevencionista, fatos como 
esse devem e podem ser evitados!

Conceito legal (CLT)

Acidente de trabalho é todo aquele que ocorre pelo exercício do trabalho, a serviço da empre-
sa, provocando lesão corporal, perturbação funcional, doença que cause a morte, perda ou redução 
permanente ou temporária de condições para o trabalho.

Dicas

São considerados acidentes de trabalho aqueles ocorridos durante o horário de trabalho e no 
local de trabalho, em consequência de agressão física, ato de sabotagem, brincadeiras, conflitos, 
ato de imprudência, negligência ou imperícia, desabamento, inundação e incêndio.

Vamos verificar se compreendemos bem a diferença entre conceito legal e prevencionista?

O conceito legal tem uma aplicação mais corretiva, voltada basicamente para as lesões ocorri-
das no trabalhador.

O conceito prevencionista é mais amplo, voltado para a prevenção, e considera outros danos 
além dos físicos.

Vejamos mais algumas situações nas quais podem ocorrer acidentes do trabalho:

• quando o empregado estiver executando ordem ou realizando serviço a mando do em-
pregador;

• em viagem a serviço da empresa;

• nos períodos de descanso, ou por ocasião da satisfação de necessidades fisiológicas, no 
local de trabalho;

• por contaminação acidental do empregado no exercício de sua atividade.

CLT: Consoli-
dação das Leis 
do Trabalho
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Divisão dos acidentes de trabalho

Acidente tipo ou típico

Este tipo de acidente é consagrado no meio jurídico, como 
definição do infortúnio do trabalho originado por causa violenta, ou 
seja, é o acidente comum, súbito e imprevisto.

Exemplos: batidas, quedas, choques, cortes, queimaduras etc.

Doença do trabalho

É a alteração orgânica que, de um modo geral, se desenvolve em consequência da exposição a 
agentes ambientais, tais como ruído, calor, gases, vapores, microrganismos etc., mas que não está direta-
mente vinculada a uma determinada atividade.

Exemplos: pneumoconioses, surdez ocupacional.

Acidente de trajeto

De acordo com a Lei 8213/91; artigo 21, inciso IV, alínea “d” equipara-se a acidente de trabalho, o 
acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de trabalho no percurso da residência 
para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive em 
veículo de propriedade do segurado.

Doenças profissionais

Doença profissional é aquela desencadeada ou produzida pelo próprio exercício do trabalho, 
vinculado a determinada atividade e que conste na relação elaborada pela Secretaria do Trabalho e 
da Previdência Social.

Saiba mais

Os contratos firmados entre 1 de janeiro e 20 de abril de 2020 que seguem os princípios regidos 
pela Medida Provisória 905/19 não devem considerar os acidentes de trajeto como considera-
dos acidentes de trabalho. Com a revogação desta MP, o trabalhador que sofrer acidente duran-
te o trajeto volta a ter seus direitos acidentários garantidos.

1.4 Incidente

Nem sempre os acidentes causam lesões. Por isso, quando ocorre um acidente sem danos pes-
soais, este é chamado de incidente.

Importante

Para os profissionais prevencionistas, o incidente é tão ou mais importante que o acidente com 
danos, pois indica uma condição de futuro acidente, devendo, portanto, ser analisado, investi-
gado e sugeridas as medidas para evitar a sua repetição.
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1.5 Consequências dos acidentes

Os efeitos dos acidentes de trabalho são inúmeros e extrema-
mente negativos e onerosos. Normalmente, o trabalhador acidentado e 
sua família sofrem os maiores prejuízos (mutilação, incapacidade para o 
trabalho, morte, dor pelos danos físicos, psíquicos e morais, marginaliza-
ção social, pobreza etc.). Além deles, outros prejuízos socioeconômicos 
são detectáveis.

Veremos, a seguir, algumas consequências provenientes de um 
acidente de trabalho.

Para o indivíduo

Além do próprio acidente que poderá acarretar lesão, incapacida-
de e, consequentemente, afastamento do trabalho, as consequências de 

um acidente podem ainda ocasionar diminuição do salário, dificuldades no sustento da família e, na 
pior das hipóteses, o óbito desse indivíduo.

Para a empresa

Para a empresa, as consequências também são negativas. Ela per-
derá pela falta de produtividade do trabalhador durante e após o aciden-
te, muitas vezes tendo que interromper a produção, assim como poderá 
ocorrer: diminuição da produção pelo impacto emocional; danos às má-
quinas, materiais ou equipamentos; gastos com primeiros socorros; gas-
tos com treinamento para substitutos; atraso na produção; e, aumento de 
preço do produto final.

Para a nação

A sociedade também sofre as consequências de um acidente de trabalho com o acúmulo de 
encargos assumidos pela Previdência Social, aumento dos preços dos produtos e aumento de impos-
tos e taxas de seguro.

Saiba mais

Segundo a Fundacentro, o custo com acidentes no Brasil pode chegar a R$ 32 bilhões por ano.

1.6 Definições básicas

Veremos, agora, algumas importantes definições que certamente usaremos em nosso cotidiano.

Dias perdidos

São os dias em que o acidentado não tem condições de trabalhar por ter sofrido um acidente 
que lhe causou uma incapacidade temporária. Os dias perdidos são contados de forma corrida, in-
cluindo domingos e feriados, a partir do dia seguinte ao acidente até o dia da alta médica, que tam-
bém é considerado um dia perdido.
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Dias debitados

Nos casos em que ocorre incapacidade parcial permanente ou incapacidade total permanente 
ou, ainda, a morte, aparecem os dias debitados. Eles representam uma perda, um prejuízo econômico, 
que toma como base uma média de vida ativa do trabalhador calculada em 20 (vinte) anos ou 6.000 
(seis mil) dias. Para calcular os dias debitados, usa-se uma tabela existente na Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT). 

Acidente sem perda de tempo ou sem afastamento

É aquele em que o acidentado, recebendo tratamento de primeiros socorros, pode exercer nor-
malmente sua função no mesmo dia, dentro do horário normal de trabalho, ou no dia imediatamente 
seguinte ao do acidente, no horário regulamentado.

Acidente com perda de tempo ou com afastamento

É aquele que provoca a incapacidade temporária ou permanente, ou, ainda, a morte do acidentado.

Incapacidade temporária

É a perda total da capacidade de trabalho por um período limitado de tempo, nunca superior 
a 1 (um) ano.

É o acidente em que o acidentado, depois de algum tempo afastado do serviço devido ao aci-
dente, volta ao trabalho, executando suas funções normalmente, como o fazia antes do acidente.

Incapacidade parcial e permanente

É a diminuição parcial da capacidade para o trabalho por toda a vida.

Exemplos: perda de dedo, de braço etc.

Incapacidade total e permanente

É a invalidez para o trabalho. Dá-se quando o acidentado perde a capacidade total para o trabalho.

Empregado

É toda pessoa física que presta serviço de natureza não eventual ao empregador, sob a depen-
dência deste e mediante remuneração.

Empregador

É aquele que contrata o trabalhador para realizar serviços de forma remunerada e tem em con-
trapartida deste a prestação de trabalho.

1.7 Comunicação de acidente de trabalho

Todo acidente de trabalho deverá ser comunicado à empresa imediatamente e, se possível, 
pelo próprio acidentado. A comunicação será feita por um formulário, que deve ser preenchido quan-
do ocorrer qualquer tipo de acidente de trabalho (mesmo nos casos de doença profissional e aciden-
tes de trajeto).
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Esse procedimento está baseado na necessidade de que os fatores ocasionais do acidente sejam 
investigados o mais rapidamente possível, para que todas as medidas de correção e prevenção sejam 
prontamente tomadas, além de serem imediatamente efetuados os primeiros socorros ao acidentado.

A Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) deve ser emitida pela empresa do acidentado 
em até 24 (vinte e quatro) horas úteis após o acidente.

Em caso de falecimento, a CAT deve ser emitida imediatamente e a morte comunicada à auto-
ridade policial.

Exercitando o conhecimento

Agora responda. Caso a empresa não emita a CAT, quem mais poderá emiti-la?

a) O próprio acidentado.

b) Seus dependentes.

c) O médico que atendeu o acidentado.

d) O sindicato da categoria.

e) Qualquer autoridade pública.

Comentário: todas as alternativas estão corretas. Para seu conhecimento, se a empresa não 
fizer o registro da CAT, o próprio trabalhador, o dependente, a entidade sindical, o médico ou 
a autoridade pública (magistrados, membros do Ministério Público e dos serviços jurídicos da 
União e dos Estados ou do Distrito Federal e comandantes de unidades do Exército, da Marinha, 
da Aeronáutica, do Corpo de Bombeiros e da Polícia Militar) poderão efetivar a qualquer tempo 
o registro deste instrumento junto à Previdência Social, o que não exclui a possibilidade da apli-
cação da multa à empresa.

1.8 Causas de acidentes do trabalho

São muitas as causas dos acidentes, quer sejam eles do trabalho, de trajeto ou de doenças 
profissionais.

Essas causas são basicamente separadas em dois grupos, descritos a seguir.

Ato inseguro

Depende exclusivamente do ser humano, de maneira consciente ou não, capaz de provocar 
dano ao trabalhador, aos companheiros e a máquinas e equipamentos.

Exemplos: improvisações, agir sem permissão, não usar equipamento de proteção individual 
(EPI) etc.

Condições inseguras

São aquelas que, presentes no ambiente de trabalho, comprometem a integridade física e/ou a 
saúde do trabalhador, bem como a segurança das instalações e dos equipamentos.

Exemplos: falta de proteção em máquinas, defeitos em máquinas e edificações, instalações 
elétricas defeituosas, falta de espaço, agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho etc.



Saúde e segurança no trabalho 13

Re
pr

od
uç

ão
 p

ro
ib

id
a.

 C
op

yr
ig

ht
 ©

 N
T 

Ed
ito

ra
. T

od
os

 o
s d

ire
ito

s r
es

er
va

do
s.

1.9 As Normas Regulamentadoras (NR)

Além da Constituição Federal e das legislações trabalhistas previstas na CLT, a legislação básica 
que rege a segurança do trabalho está contida nas Normas Regulamentadoras (NR), as quais estão 
estabelecidas na Portaria nº 3.214/78 e suas alterações, que devem ser observadas por empregadores 
e empregados regidos pela CLT.

A elaboração das Normas envolve representantes dos trabalhadores, das empresas e do gover-
no, que compõem assim um Grupo Tripartite cujo objetivo é escutar todos os grupos interessados na 
atividade econômica em questão e na segurança e saúde do trabalhador.

Periodicamente, ocorrem revisões que objetivam estar alinhadas às melhores práticas interna-
cionais de diálogo social e às normas de segurança e saúde do trabalho.

Vamos agora conhecer as Normas Regulamentadoras (NR)

NR 1 – Disposições gerais

Estabelece o campo de aplicação de todas as Normas Regulamentadoras de Segurança e Me-
dicina do Trabalho Urbano, bem como os direitos e obrigações do governo, dos empregadores e dos 
trabalhadores no tocante a este tema específico.

A fundamentação legal, ordinária e específica, que dá embasamento jurídico à existência desta 
NR, encontra-se nos artigos 154 a 159 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Esta norma foi atualizada em 30 de julho de 2019 e gerou alterações em termos de planos de 
riscos químicos, físicos e biológicos para pequenas e micro empresas, assim como exigências de treina-
mento para funções que sejam semelhantes. Sua última atualização ocorreu em 9 de março de 2020.

NR 2 – Inspeção prévia

Esta norma foi revogada.

NR 3 – Embargo ou interdição

Estabelece as situações em que as empresas se sujeitam a sofrer paralisação de seus serviços, 
máquinas ou equipamentos, bem como os procedimentos a serem observados pela fiscalização tra-
balhista, na adoção de medidas punitivas no tocante à Segurança e à Medicina do Trabalho. A última 
atualização ocorreu por meio da Portaria SEPRT nº 1.069, de 2019.

NR 4 – Serviços especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho

Estabelece a obrigatoriedade das empresas públicas e privadas que possuam empregados re-
gidos pela CLT organizarem e manterem em funcionamento Serviços Especializados em Engenharia 
de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT), com a finalidade de promover a saúde e proteger a 
integridade do trabalhador no local de trabalho. A última atualização ocorreu em 2016.

NR 5 – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA

Estabelece a obrigatoriedade das empresas públicas e privadas organizarem e manterem em fun-
cionamento, por estabelecimento, uma comissão constituída exclusivamente por empregados com o 
objetivo de prevenir infortúnios laborais, por meio da apresentação de sugestões e recomendações ao 
empregador para que melhore as condições de trabalho, eliminando as possíveis causas de acidentes 
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do trabalho e de doenças ocupacionais. A última atualização ocorreu por meio da Portaria SEPRT 915, 
de 30/07/2019.

NR 6 – Equipamento de Proteção Individual (EPI)

Estabelece e define os tipos de EPIs que as empresas estão obrigadas 
a fornecer aos seus empregados, sempre que as condições de trabalho os 
exigirem, a fim de resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhado-
res. A última atualização ocorreu por meio da Portaria MTb nº 877, de 24 de 
outubro de 2018.

NR 7 – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional

Estabelece a obrigatoriedade de elaboração e implementação, por parte de todos os empregadores 
e instituições que admitam trabalhadores como empregados, do Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional (PCMSO), com os objetivos de promover e preservar a saúde do conjunto dos seus trabalha-
dores. A última atualização ocorreu por meio da Portaria SEPRT nº 6.734, de 9 de março de 2020.

NR 8 – Edificações

Dispõe sobre os requisitos técnicos mínimos que devem ser observados nas edificações para 
garantir segurança e conforto aos que nelas trabalham. A última atualização ocorreu por meio da  Por-
taria SIT nº 222, de 6 de maio de 2011.

NR 9 – Avaliação e Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes Físicos, Químicos e Biológicos

Esta Norma regulamentadora estabelece os requisitos para a avaliação das exposições ocupa-
cionais a agentes físicos, químicos e biológicos quando identificados no Programa de Gerenciamento 
de Riscos (PGR), e subsidiá-lo quanto às medidas de prevenção para os riscos ocupacionais.

Visa à preservação da saúde e da integridade física dos trabalhadores, por meio da antecipação, 
do reconhecimento, da avaliação e do consequente controle da ocorrência de riscos ambientais exis-
tentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho. A última atualização ocorreu por meio da 
Portaria SEPRT nº 6.734, de 9 de março de 2020.

NR 10 – Instalações e serviços em eletricidade

Estabelece as condições mínimas exigíveis para garantir a segurança dos empregados que tra-
balham em instalações elétricas, em suas diversas etapas. Inclui elaboração de projetos, execução, 
operação, manutenção, reforma e ampliação, assim como a segurança de usuários e de terceiros, em 
quaisquer das fases de geração, transmissão, distribuição e consumo de energia elétrica, observando-
-se, para tanto, as normas técnicas oficiais vigentes e, na falta destas, as normas técnicas internacio-
nais. A última atualização ocorreu por meio da  Portaria MTPS nº 508, de 29 de abril de 2016.

NR 11 – Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais

Estabelece os requisitos de segurança a serem observados nos locais de trabalho, no que se 
refere ao transporte, à movimentação, à armazenagem e ao manuseio de materiais, tanto de forma 
mecânica quanto manual, objetivando a prevenção de infortúnios laborais. A última atualização ocor-
reu por meio da Portaria MTPS nº 505, de 29 de abril de 2016.



Saúde e segurança no trabalho 15

Re
pr

od
uç

ão
 p

ro
ib

id
a.

 C
op

yr
ig

ht
 ©

 N
T 

Ed
ito

ra
. T

od
os

 o
s d

ire
ito

s r
es

er
va

do
s.

NR 12 – Segurança em Máquinas e Equipamentos

Estabelece as medidas prevencionistas de segurança e higiene do trabalho a serem adotadas pe-
las empresas em relação à instalação, operação e manutenção de máquinas e equipamentos, visando à 
prevenção de acidentes do trabalho. A última atualização ocorreu por meio da Portaria SEPRT nº 915, 
de 30 de julho de 2019.

NR 13 – Caldeiras, Vasos de Pressão e Tubulações e Tanques Metálicos de Armazenamento

Estabelece todos os requisitos técnico-legais relativos à ins-
talação, operação e manutenção de caldeiras e vasos de pressão, 
de modo a prevenir a ocorrência de acidentes do trabalho. A fun-
damentação legal, ordinária e específica, que dá embasamento 
jurídico à existência desta NR, encontra-se disposta nos artigos 
187 e 188 da CLT. A última atualização ocorreu por meio da Porta-
ria SEPRT 915, de 30/07/2019.

NR 14 – Fornos

Estabelece as recomendações técnico-legais pertinentes à construção, operação e manutenção de 
fornos industriais nos ambientes de trabalho. Não existem atualizações recentes referentes a esta norma.

NR 15 – Atividades e operações insalubres

Descreve as atividades, operações e agentes insalubres, inclusive seus limites de tolerância, 
definindo, assim, as situações que, quando vivenciadas nos ambientes de trabalho pelos trabalhado-
res, ensejam a caracterização do exercício insalubre, assim como estabelece os meios de proteger os 
trabalhadores de exposições nocivas à sua saúde. A última atualização ocorreu por meio da Portaria 
SEPRT n.º 1.359, de 09 de dezembro de 2019.

NR 16 – Atividades e operações perigosas

Regulamenta as atividades e as operações legalmente consideradas perigosas, estipulando as 
recomendações prevencionistas correspondentes. A última atualização ocorreu por meio da Portaria 
SEPRT n.º 1.357, de 09 de dezembro de 2019.

NR 17 – Ergonomia

Visa estabelecer parâmetros que permitam a adaptação das condições de trabalho às condi-
ções psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de conforto e segu-
rança e desempenho eficiente. A última atualização ocorreu por meio da Portaria nº 876, de 24 de 
outubro de 2018.

NR 18 – segurança e saúde no trabalho na indústria da construção

Estabelece diretrizes de ordem administrativa, de planejamento e de organização que objeti-
vem a implantação de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos processos, nas 
condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da construção civil. A última atualização ocor-
reu por meio da Portaria SEPRT nº 3.733, de 10 de fevereiro de 2020.
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NR 19 – Explosivos

Estabelece as disposições regulamentadoras acerca do depósito, manuseio e transporte de ex-
plosivos, objetivando a proteção da saúde e integridade física dos trabalhadores em seus ambientes 
de trabalho. A última atualização ocorreu por meio da Portaria nº 228, de 24 de maio de 2011.

NR 20 – segurança e saúde no trabalho com inflamáveis e combustíveis

Estabelece as disposições regulamentares acerca do armazenamento, manuseio e transporte de 
líquidos combustíveis e inflamáveis, objetivando a proteção da saúde e a integridade física dos trabalha-
dores em seus ambientes de trabalho. A última atualização ocorreu por meio da Portaria SEPRT n.º 1.360, 
de 09 de dezembro de 2019.

NR 21 – Trabalho a céu aberto

Tipifica as medidas prevencionistas relacionadas com a prevenção de acidentes nas atividades 
desenvolvidas a céu aberto, tais como em minas ao ar livre e em pedreiras. Não existem atualizações 
recentes referentes a esta norma.

NR 22 – segurança e saúde ocupacional na mineração

Estabelece métodos de segurança a serem observados pelas empresas que desenvolvem tra-
balhos subterrâneos, de modo a proporcionar aos seus empregados satisfatórias condições de Segu-
rança e Medicina do Trabalho. A última atualização ocorreu por meio da Portaria MTb nº 1.085, de 18 
de dezembro de 2018.

NR 23 – Proteção contra incêndios

Estabelece as medidas de proteção contra incêndios de que 
devem dispor os locais de trabalho, visando à prevenção da saúde e 
da integridade física dos trabalhadores. A última atualização ocorreu 
por meio da Portaria SIT nº 221, de 6 de maio de 2011.

NR 24 – Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho

Disciplina os preceitos de higiene e de conforto a serem observados nos locais de trabalho, es-
pecialmente no que se refere a banheiros, vestiários, refeitórios, cozinhas, alojamentos e água potável, 
visando à higiene dos locais de trabalho e à proteção à saúde dos trabalhadores. Última modificação: 
Portaria 1.066, de 23/09/2019 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Previdência e Trabalho.

NR 25 – Resíduos industriais

Estabelece as medidas preventivas a serem observadas pelas empresas no destino final a ser 
dado aos resíduos industriais resultantes dos ambientes de trabalho, de modo a proteger a saúde e a 
integridade física dos trabalhadores. A última atualização ocorreu por meio da Portaria SIT nº 253, de 
4 de agosto de 2011.

NR 26 – Sinalização de segurança

Estabelece a padronização das cores a serem utilizadas como 
sinalização de segurança nos ambientes de trabalho, de modo a pro-
teger a saúde e a integridade física dos trabalhadores. A última atuali-
zação ocorreu por meio da Portaria MTE nº 704, de 28 de maio de 2015.
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NR 27 – Registro profissional do Técnico de Segurança do Trabalho no Ministério do Trabalho

Esta norma foi revogada.

NR 28 – Fiscalização e penalidades

Estabelece os procedimentos a serem adotados pela fiscalização em Segurança e Medicina do 
Trabalho, tanto no que diz respeito à concessão de prazos às empresas para a correção das irregu-
laridades técnicas, quanto no que concerne ao procedimento de autuação por infração às Normas 
Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho. A última atualização ocorreu por meio da 
Portaria SEPRT n.º 9.384, de 06 de abril de 2020.

NR 29 – Norma Regulamentadora de segurança e saúde no trabalho portuário

Tem por objetivo regular a proteção obrigatória contra acidentes e doenças profissionais, faci-
litar os primeiro socorros a acidentados e assegurar as melhores condições possíveis de segurança e 
saúde aos trabalhadores portuários. A última atualização ocorreu por meio da Portaria MTE nº 1.080, 
de 16 de julho de 2014.

NR 30 – segurança e saúde no trabalho aquaviário

Regula a proteção contra acidentes e doenças ocupacionais, objetivando melhores condições 
e segurança no desenvolvimento de trabalhos aquaviários. A última atualização ocorreu por meio da 
Portaria MTE nº 1.186, de 20 de dezembro de 2018.

NR 31 – segurança e saúde no trabalho na agricultura, pecuária silvicultura, exploração florestal 
e aquicultura

Regula aspectos relacionados à proteção dos trabalhadores rurais, como: Serviço Especializa-
do em Prevenção de Acidentes do Trabalho Rural, Comissão Interna de Prevenção de Acidentes do 
Trabalho Rural, Equipamento de Proteção Individual (EPI) e Produtos Químicos. A última atualização 
ocorreu por meio da Portaria MTE nº 1.086, de 18 de dezembro de 2018.

NR 32 – segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde

Tem por finalidade estabelecer as diretrizes básicas para a implantação de medidas de prote-
ção à segurança e à saúde dos trabalhadores em estabelecimentos de assistência à saúde, bem como 
daqueles que exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral. A última atualização 
ocorreu por meio da Portaria SEPRT 915, de 30/07/2019.

NR 33 – Norma Regulamentadora de segurança e saúde nos trabalhos em espaços confinados

Estabelece os requisitos mínimos para a identificação de espaços confinados, seu reconheci-
mento, monitoramento e controle dos riscos existentes, de forma a garantir permanentemente a se-
gurança e saúde dos trabalhadores. A última atualização ocorreu por meio da Portaria SEPRT 915, de 
30/07/2019.

NR 34 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção, da reparação e do 
desmonte naval

Estabelece os requisitos mínimos e as medidas de proteção à segurança, à saúde e ao meio 
ambiente de trabalho nas atividades da indústria de construção, reparação e desmonte naval. A última 
atualização ocorreu por meio da Portaria SEPRT 915, de 30/07/2019.
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NR 35 – Trabalho em altura

Estabelece os requisitos mínimos e as medidas de proteção para o trabalho em altura, envol-
vendo o planejamento, a organização e a execução, de forma a garantir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores envolvidos direta ou indiretamente com esta atividade. A última atualização ocorreu 
por meio da Portaria SEPRT 915, de 30/07/2019..

NR 36 – Segurança e saúde no trabalho em empresas de abate e processamento de carnes e 
derivados 

Estabelece os requisitos mínimos para a avaliação, o controle e o monitoramento dos riscos 
existentes nas atividades desenvolvidas na indústria de abate e processamento de carnes e derivados 
destinados ao consumo humano. A última atualização ocorreu por meio da Portaria MTb nº 1.087, de 
18 de dezembro de 2018.

NR 37 – Segurança e saúde em plataformas de petróleo

Estabelece os requisitos mínimos de segurança, saúde e condições de vivência no trabalho a 
bordo de plataformas de petróleo em operação nas Águas Jurisdicionais Brasileiras. A última atualiza-
ção ocorreu por meio da Portaria SEPRT n.º 1.412, de 17 de dezembro de 2019.

Exercícios

Questão 1 – Dentre as funções da segurança do trabalho na empresa, podemos citar:

I. Zelar pela integridade física dos trabalhadores.

II. Analisar as condições do ambiente de trabalho.

III. Minimizar o número de acidentes de trabalho.

É correto dizer que:

a) as afirmativas I e II estão corretas.

b) as afirmativas I e III estão corretas.

c) as afirmativas II e III estão corretas.

d) todas as afirmativas estão corretas.

Questão 2 – Não é considerado acidente de trabalho aquele que ocorrer:

a) quando o empregado estiver executando ordem ou realizando serviço a mando do 
empregador.

b) em viagem a serviço da empresa.

c) nos períodos de descanso, ou por ocasião da satisfação de necessidades fisiológicas, 
fora do local de trabalho.

d) por contaminação acidental do empregado no exercício de sua atividade.

Parabéns, 
você fina-
lizou esta 
lição!

Agora res-
ponda  às 
questões 
ao lado.
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Questão 3 – É correto afirmar que a sigla SESMT significa:

a) Serviço Especializado em Medicina do Trabalho.

b) Serviço Especializado em Meio Ambiente do Trabalho.

c) Serviço Especializado em Movimentos no Trabalho.

d) Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho.

Questão 4 – São profissionais que integram o SESMT:

a) Técnico de Segurança do Trabalho; Engenheiro de Segurança do Trabalho; Médico do 
Trabalho; Enfermeiro de Segurança do Trabalho; e, Auxiliar em Enfermagem do Trabalho.

b) Técnico de Segurança do Trabalho; Engenheiro de Segurança do Trabalho; Médico do 
Trabalho; Enfermeiro de Segurança do Trabalho; e, Gerente de Produção.

c) Técnico em Meio Ambiente; Técnico de Segurança do Trabalho; Engenheiro de Segu-
rança do Trabalho; e, Médico do Trabalho;

d) Técnico em Meio Ambiente; Engenheiro de Segurança do Trabalho; Médico do Traba-
lho; Enfermeiro de Segurança do Trabalho; e, Auxiliar em Enfermagem do Trabalho.

Questão 5 – São considerados acidentes de trabalho, os acidentes ocorridos durante o 
horário de trabalho e no local de trabalho em consequência de:

I. Agressão física.

II. Brincadeiras.

III. Negligência ou imperícia.

IV. Incêndio. 

É correto dizer que:

a) as alternativas I, II e III estão corretas.

b) as alternativas I, II e IV  estão corretas.

c) as alternativas I, III e IV  estão corretas.

d) todas as alternativas estão corretas.

Questão 6 – “Acidente sem danos pessoais, que deve ser analisado e investigado para evi-
tar um acidente futuro”. A descrição anterior refere-se a:

a) Acidente de trajeto.

b) Acidente de trabalho.

c) Acidente laboral.

d) Incidente.
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Questão 7 – Pedro trabalhou em uma empresa de exploração de calcário durante muitos 
anos. Depois disso, desenvolveu uma doença pulmonar e precisou se afastar permanente-
mente do trabalho. Pedro é casado, mas sua esposa não trabalha e tem dois filhos pequenos. 
Além disso, a empresa precisará treinar outro trabalhador para a função que Pedro desem-
penhava. Sobre essa situação, é incorreto afirmar que:

a) a empresa na qual Pedro trabalhava também teve prejuízos devido ao acidente sofrido 
pelo trabalhador.

b) Pedro não retornará mais ao trabalho.

c) a família de Pedro, mesmo que indiretamente, sofrerá consequências do acidente e de 
sua incapacidade.

d) Pedro deverá fazer novos exames para definir se volta ou não ao trabalho.

Questão 8 – Acidente do trabalho pode provocar lesão corporal, perturbação funcional, 
doença que cause a morte, perda ou redução permanente ou temporária de condições 
para o trabalho. Para sua caracterização é necessário que:

I. ocorra pelo exercício do trabalho.

II. o trabalhador esteja a serviço da empresa.

III. ocorra, obrigatoriamente, na sede da empresa.

É correto dizer que:

a) apenas a afirmativa I está correta.

b) apenas a afirmativa II está correta.

c) as afirmativas I e II estão corretas.

d) as afirmativas II e III estão corretas.

Questão 9 – Com relação aos dias debitados, é correto afirmar que são contabilizados 
sempre que ocorrer:

a) incapacidade parcial permanente ou incapacidade total permanente, ou, ainda, a morte.

b) incapacidade parcial e temporária.

c) acidente com afastamento.

d) acidente sem afastamento.
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Questão 10 – Com relação às doenças consideradas do trabalho, analise as seguintes 
alternativas. 

I. Perda auditiva.

II. Queimadura.

III. Choque elétrico.

IV. Pneumoconiose (endurecimento do pulmão).

V. Batida.

VI. Queda.

É correto dizer que:

a) apenas as alternativas I e II estão corretas.

b) apenas as alternativas II, III, V e VI estão corretas.

c) apenas as alternativas I e IV estão corretas.

d) apenas as alternativas I e II I, II e V estão corretas.

Gabarito: 1d; 2c; 3d; 4a; 5d; 6d; 7d; 8c; 9a; 10c.
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